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ATA N.º 3 

REUNIÃO DE JÚRI DO PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA CONSTITUIÇÃO DE 

RESERVA DE RECRUTAMENTO DA CARREIRA/CATEGORIA DE TÉCNICO SUPERIOR, NA 

ÁREA DE FORMAÇÃO ACADÉMICA DE ENGENHARIA ELETROTÉCNICA 

 

Ao trigésimo dia do mês de julho do ano dois mil e vinte e cinco, pelas dez horas, nas instalações do 

Departamento de Recursos Humanos, reuniu o júri do procedimento concursal em epígrafe, nomeado 

na Proposta de Deliberação n.º 245/2025, de 10 de abril, aprovada na 88.ª reunião ordinária da 

Câmara Municipal de Loures realizada em 16 de abril de 2025. 

 

Presentes: 

 
Presidente: 

Eng.º Luís Manuel Braz Costa Lopes, Chefe da Divisão de Conservação e Administração Direta. 

 
Vogais: 

Eng.ª Ana João dos Santos Gaiolas, Chefe da Divisão de Energia e Sustentabilidade. 

Dr.ª Dora Baptista Neves Silva, Técnica Superior do Departamento de Recursos Humanos. 
 

Deliberou o júri, por unanimidade, proceder à discussão da seguinte ordem de trabalhos: 
 

1. Aplicação do método de seleção: 

1.1. Calendarização da prova de conhecimentos. 

 

1. No que diz respeito ao ponto 1 da ordem de trabalhos, deliberou o júri, por unanimidade, a aplicação 

do método de seleção obrigatório – prova de conhecimentos, aos candidatos constantes no quadro 

seguinte: 

 

Nome 

Alexandre Miguel da Silva Marques 

David Almeida Ferra 

Tito Daniel Alves Rodrigues 

 

 
A prova de conhecimentos realizar-se-á no dia 09 de setembro de 2025, às 10h00, no Centro de 

Formação Profissional da Câmara Municipal de Loures, sito nas Oficinas Municipais do Fanqueiro, 

Rua do Funchal, 2670-364 Loures. 

 

Os candidatos deverão comparecer no local de realização da prova com quinze minutos de 

antecedência, ou seja, às 09h45, fazendo-se acompanhar do documento comprovativo de identidade, 
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de uma esferográfica e da legislação constante no programa, em formato papel, desde que não 

comentada ou anotada. 

 

Os candidatos que não comparecerem à aplicação do método serão excluídos do procedimento. 

 

Serão ainda excluídos do procedimento concursal os candidatos que obtenham uma valoração inferior 

a 9,5 valores, não se lhes aplicando os métodos de seleção seguintes. 

 

Por último, deliberou o júri, por unanimidade, notificar os candidatos das deliberações constantes da 

presente ata. 

 
 

Não havendo mais assuntos a considerar foi encerrada a reunião. 

 

 

O JÚRI 

 

 

______________________________________ 

(Luís Manuel Braz Costa Lopes) 

 

 

______________________________________ 

(Ana João dos Santos Gaiolas) 

 
 

______________________________________ 

(Dora Baptista Neves Silva) 
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